
ESTADODA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DTIAS ESTRADAS

DECRETO N" 06212022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

DECRETA L-ERIADO h,ÍIINICIPÁL O DIÁ INTEIINACIONAI-
DA MULH\iR.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL
ESTADO DA PARA.ÍBA, no uso de suas
Orgânica do Município.

DECRETA:

DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS,
atribuições legais, que lhe são confendas pela Lei

Art. 1' Fica declarado Feriado Municipal o dia 08 (terça-feira) de março de 2022, Dia
Intemacional da Mulher, conforme Lei Municipal que êstabelece anualmente este feriado no
território do mruricipio de Duas Estradas.

AÍ. 2o Este Decreto entra em vigor em 08 de rnarço de 2022.

GABINETE DA PREFEITA DO MI]}IICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, 07 dE TTTATçO dE

2022.
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Prefeia Constitrrcional


